
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

Ofício nº 401/2021/CFFC-P                                       

Brasília, 08 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto:  Solicitação de realização de Sessão Solene para entrega do “Prêmio
Transparência e Fiscalização Pública”.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, com fulcro no art.  68 do Regimento
Interno desta  Casa e na Resolução da Câmara dos Deputados nº 13/2003, a
convocação de Sessão Solene desta Casa, antes do encerramento da presente
Sessão  Legislativa,  para  entrega  do  Prêmio  Transparência  e  Fiscalização
Pública – edição 2021.

O  Prêmio  Transparência  e  Fiscalização  Pública,  instituído  pela
Resolução nº 13/2003, é concedido, anualmente, pela Mesa Diretora da Câmara
dos  Deputados  e  pela  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Controle  à
administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e a pessoas e/ou entidades da
sociedade civil cujos trabalhos ou ações mereceram especial destaque para a
causa da transparência e/ou fiscalização na gestão administrativa, patrimonial e
dos recursos públicos no Brasil.

                     JUSTIFICATIVA 

O art. 6º da Resolução citada prevê que a entrega do Prêmio seja
realizada  em  sessão  solene  convocada  pelo  Presidente  da  Câmara  dos
Deputados, antes do encerramento da Sessão Legislativa.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213038290200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

O  prêmio  Transparência  e  Fiscalização  Pública,  nos  termos  da
Resolução nº 13/2003 e do Regulamento nº 01/2018, é conferido às categorias
Governamental  e Sociedade Civil,  com a concessão de diploma em menção
honrosa  aos  patronos  do  Prêmio  e  uma  placa  aos  agraciados,  eleitos  pela
comissão.    

Atenciosamente,

Deputado ÁUREO RIBEIRO
Presidente
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